
ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A
XXXXXXXXX MUNICIPAL DE
XXXXXXXXXXX DE BREJINHO DE
NAZARÉ – TO, E A EMPRESA
....................................

 

A XXXXXXXXXXXX MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, - xxxxxxxxxxxxxxxxxx,
CEP: XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) nº xxxxxxxxxxxx, representada pelo (a) seu
(a) gestor (a), o (a) Sr. (a) xxxxxxxxxxxxxx, brasileira, maior, capaz, portadora do RG n°.
___________, e do CPF (MF) N°. _________________, residente e domiciliada nesta
cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)
Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela
(o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de
2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ........../2026, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição
de materiais de construção, elétricos, hidráulicos, tintas, ferragem e material de
proteção, para manutenção de prédios e espaços públicos do município de Brejinho de
Nazaré-TO, conforme descrição do objeto, em caráter não eventual, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no
preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente
de transcrição.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.3. Discriminação do objeto:
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ITEM UNI DESCRIÇÃO QTD VLR UNIT. VLR TOTAL

           

           

           

           

           

TOTAL GERAL R$
XX.XXX,XX

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de
____/____/______ e encerramento em ____/____/______.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do órgão contratante, para o exercício de
2026, na classificação abaixo:

ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUB-
FUNÇÃO

PROGRAMA PROJ.
/ATIV.

CLASSIFICAÇÃO FONTE
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado pelos Fundo e Secretarias Municipais de Brejinho de
Nazaré, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura,
de acordo com o calendário de pagamento deste órgão e mediante aprovação expressa
do gestor do contrato.

5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto,
atestada e certificada pelo gestor do contrato ou servidor designado para a função.

5.3. Deverão ser apresentadas, no setor Financeiro/Contabilidade da PREFEITURA
MUNICIPAL as notas fiscais/faturas, emitidas legivelmente, devendo conter no corpo a
descrição do objeto, o número do contrato e com a indicação de número da conta
bancária da Registrada, para depósito do pagamento.

5.4. As notas fiscais/faturas deverão vir acompanhadas dos respectivos comprovantes
de:

a) Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;

b) Regularidade relativa à Seguridade Social e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Registrada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a CONTRATANTE.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo mínimo
de 12 meses, contado da data do orçamento estimado da contratação.

6.2. Após o interregno mínimo de 12 meses, os preços poderão ser reajustados,
mediante solicitação formal da contratada e aceitação da Administração, utilizando-se o
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, IPCA, ou outro índice oficial previsto
no edital ou contrato.

6.3. O reajuste incidirá exclusivamente sobre as obrigações futuras e ainda não
executadas, não alcançando fornecimentos já realizados ou parcelas já liquidadas.

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o prazo mínimo de 12 meses será contado
a partir da data dos efeitos financeiros do último reajuste concedido.

6.5. Na hipótese de extinção, substituição ou impossibilidade de utilização do índice
previsto, será adotado o índice oficial que venha a substituí-lo ou outro que melhor reflita
a variação dos custos, mediante justificativa formal.

6.6. O reajuste será formalizado por apostilamento, nos termos do art. 136 da Lei nº
14.133/2021, não caracterizando alteração contratual.
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6.7. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.8.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE ENTREGA E LOCAL DE EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS.

7.1. A entrega deverá ser feita nos locais pré-determinados pela solicitante, no horário
das 08:00h as 12:00h e 14:00 ás 18:00h em dias úteis

7.2. O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, mediante emissão de Ordem de
Compra, Autorização de Fornecimento, Nota de Empenho ou instrumento equivalente.

7.3. O prazo de entrega será o definido no instrumento convocatório e seus anexos,
contado do recebimento da requisição pela contratada.

7.4. A entrega deverá ocorrer no local indicado pela Administração, em dias úteis e
horário de expediente, ressalvadas situações previamente ajustadas.

7.5. As despesas com transporte, fretes, descarga bem como qualquer outro relacionado
à entrega do produto é de total responsabilidade da contratada.

8. CLAÚSULA OITEVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização desta contratação será exercida por um representante nomeado pela
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado
para o acompanhamento e a fiscalização do contrato deverão ser solicitadas ao gestor
do órgão, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

Obrigações da CONTRATANTE:
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9.1. Comunicar formalmente à Contratada a ocorrência de quaisquer irregularidades,
desconformidades ou inadequações verificadas no fornecimento dos materiais,
determinando, quando cabível, a substituição dos itens ou correção das falhas, nos
prazos estabelecidos.

9.2. Efetuar o pagamento devido à Contratada, por meio de crédito em conta bancária
por ela indicada, no prazo e nas condições estabelecidas no contrato, após o
recebimento definitivo dos materiais e o atesto da nota fiscal pela fiscalização,
observadas as exigências legais.

9.3. Designar gestor e fiscal(is) do contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº
14.133/2021, para acompanhar, fiscalizar e atestar a execução do objeto.

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto de forma contínua, verificando o
cumprimento das especificações, prazos, quantidades e demais condições
estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato.

9.5. Comunicar à Contratada, de forma tempestiva, quaisquer falhas ou irregularidades
constatadas no fornecimento, adotando as providências administrativas cabíveis.

9.6. Notificar a Contratada para substituir os materiais fornecidos em desacordo com as
especificações, condições contratuais ou padrões de qualidade exigidos, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas.

9.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que não atendam às especificações
técnicas ou que apresentem vícios, defeitos ou inadequação ao uso, conforme previsto
na legislação.

9.8. Prestar à Contratada as informações necessárias à adequada execução do objeto,
especialmente quanto aos locais de entrega, quantitativos solicitados e condições
operacionais.

Obrigações da CONTRATADA:

9.9. Executar o objeto da contratação mediante fornecimento dos materiais de
construção, elétricos, hidráulicos, tintas, ferragens e materiais de proteção, em
conformidade com as especificações, condições, prazos e demais exigências
estabelecidas neste Termo de Referência, no contrato e em sua proposta.

9.10. Responsabilizar-se integralmente pelos materiais fornecidos, inclusive quanto à
qualidade, procedência, integridade, acondicionamento e transporte, respondendo por
quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de sua execução.

9.11. Garantir que os materiais entregues atendam aos padrões de qualidade,
desempenho, durabilidade e segurança exigidos, bem como às normas técnicas
aplicáveis, quando houver.

9.12. Efetuar a substituição dos materiais que apresentarem defeitos, vícios, avarias ou
desconformidade com as especificações exigidas, no prazo estabelecido pela
Administração, sem ônus adicional.

9.13. Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar o objeto, salvo nas hipóteses expressamente admitidas no instrumento
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contratual.

9.14. Apresentar nota fiscal ou documento de cobrança equivalente somente após a
efetiva entrega dos materiais e o respectivo atesto pelo fiscal do contrato, acompanhada
da documentação comprobatória de regularidade fiscal, social e trabalhista, quando
exigida.

9.15. Submeter-se à fiscalização da Administração, prestando todos os esclarecimentos
necessários e atendendo prontamente às determinações expedidas, visando ao fiel
cumprimento do contrato.

9.16. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e
qualificação exigidas, comprovando sua regularidade sempre que solicitado pela
Administração.

9.17. Respeitar as disposições relativas à alteração contratual previstas no art. 124 da
Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto às hipóteses de modificação quantitativa do
objeto e recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, não sendo admitida a
transferência à Administração de riscos ordinários do fornecimento.

9.18. Assumir os riscos inerentes à atividade econômica do fornecimento, inclusive
variações usuais de mercado, exceto nas hipóteses legalmente previstas de reequilíbrio
econômico-financeiro decorrentes de fatos imprevisíveis, caso fortuito, força maior ou
fato do príncipe, devidamente comprovados.

9.19. Cumprir integralmente as obrigações legais relativas às normas trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e ambientais, responsabilizando-se por quaisquer encargos
decorrentes de sua execução.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

a)   der causa à inexecução parcial do contrato;

b)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)   der causa à inexecução total do contrato;

d)   ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e)   apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f)    praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)   comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i)         Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei
nº 14.133, de 2021);

ii)     Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,05% a 15,00% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de
0,05% a 15,00% do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
10.1, de 0,05% a 15,00 %  do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 0,05% a
15,00%do valor do Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,05% a
15,00% do valor do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10

(7) .1, a multa será de 0,05% a 15,00% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes
infrações:

10.3. previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de
2021)

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

a)   a natureza e a gravidade da infração cometida;

b)  as peculiaridades do caso concreto;

c)   as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)  os danos que dela provierem para o Contratante;

e)   a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.

10.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
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contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar
a readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a)     ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e 

b)   poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

11.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

11.5. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

11.7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

11.8. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.8.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.9.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.9.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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11.9.1.3. Indenizações e multas.

11.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
nº 14.133, de 2021).

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133, de 2021.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

15.1. É eleito o Foro da comarca de Porto Nacional – TO, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

15.2.  Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

TOCANTINS
MUNICÍPIO DE BREJINHO DE NAZARE

https://v1.kitpublico.com.br/validar/documento/versao2/a3935f2b-366d-11f1-8332-66fa4288fab2/862a15d2-52ce-11f1-82da-66fa4288fab2 10/11

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73


 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XX de XXXXXXXXX de 2026.

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX de Brejinho de Nazaré – TO

Contratante

 

 

Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Representante XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratado

 

TESTEMUNHAS:

1-_________________________________________
 CPF:_______________________________________

2-_________________________________________
 CPF:_______________________________________

A autenticidade desse documento pode ser verificada através do QRcode ao lado ou
pelo endereço https://v1.kitpublico.com.br/validar/documento/versao2/a3935f2b-
366d-11f1-8332-66fa4288fab2/862a15d2-52ce-11f1-82da-66fa4288fab2
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